
Ofício

Assunto: Indicação nº 1089 de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE
DD Secretário Executivo - Respondendo pelo Expediente da Casa Civil

Senhor Secretário-Chefe,

                     Ao tempo em que o cumprimento cordialmente, refiro-me aos termos da Indicação
nº 1089 de 2020, de autoria da deputada Erica Malonguinho, na qual Indica, ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, que determine à esta Pasta, em razão da pandemia de COVID-19,
que estabeleça portaria a fim de organizar e garantir a entrega dos itens de higiene pessoal e
alimentos advindos de áreas externas às unidades prisionais do Estado às pessoas em situação de
cárcere, buscando proteger a saúde dos funcionários, de familiares de pessoas presas e de
pessoas aprisionadas,visto que, em razão da pandemia, o acesso aos  estabelecimentos prisionais
encontra-se ainda mais restrito,estando, inclusive, proibidas por ordem judicial, o recebimento de
visitas, venho expor o que segue:
                     Há tempos é permitido, ao familiar, enviar itens aos custodiados, os quais podem
ser entregues pessoalmente ou enviados pelos correios. Com o advento da pandemia de COVID-
19, excluiu-se a entrega presencial, como medida preventiva e de enfrentamento ao contágio
pois, dessa forma, evitam-se aglomerações nas portas das unidades prisionais, comuns quando
levados pessoalmente, restando ainda, a opção de remessa.
                     Os ítens permitidos estão relacionados na Portaria Conjunta
CRN/CRO/CCAP/CRC/CRV - 1, de 19 de abril de 2007 e as normativas atuais encontram
previsão no Comunicado desta Pasta no qual  já autorizou a alteração no padrão de embalagem
permitida para o envio de produtos aos custodiados por correspondência.
                     Na oportunidade reitero protestos de eleva estima e distinta consideração.

São Paulo, 02 de julho de 2020.

 

Nivaldo Cesar Restivo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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